
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL   47/2018

Aos trinta dias de maio de 2018 as 14:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA, reuniram-se o
Pregoeiro  Senhor  AMILTON  TIAGO  DE  SOUZA  e  equipe  de  apoio,  designados  conforme  Decreto
5125/2018 constante do referido processo:
Pregão N°: 47/2018
Processo: 47-2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARRETA TIPO AGRICOLA PARA ENGATE EM  TRATOR,  PARA O USO DA
SMIE

A  sessão  foi  declarada  aberta  pelo  Pregoeiro  que,  em  voz  audível,  descreveu  sucintamente  os
procedimentos a serem obedecidos, bem como alertou os presentes da responsabilidade ao participarem do
Pregão. Leu o art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
Apresentaram-se para o credencimento objetivando à participação no procedimento, os interessados e/ou
respectivos representantes legais, como segue:

Proponente Representante

AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA, 
VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME, 
AGRO STADLER COMERCIAL LTDA- ME

VINICIUS HENRIQUE BATISTA, 
Valmir Schlickmann, 
Eder Stadler

REGISTRO DO PREGÃO
Logo após, o Pregoeiro solicitou dos interessados,  a apresentação de declaração dando ciência de pleno
cumprimento dos requisitos de habilitação, e a entrega dos envelopes contendo as propostas comerciais e a
documentação de habilitação.
De imediato procedeu-se a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, que foram rubricadas
pelo  pregoeiro  que  proclamou  os  seus  valores  e  em  conjunto  com  a  equipe  de  apoio  verificou  a
conformidade destas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.
Ato contínuo, o Pregoeiro convidou, os autores das propostas escritas classificadas para a fase de lances, a
apresentarem novas ofertas em valores distintos e decrescentes,  iniciando com aquele que apresentou a
proposta escrita de maior  valor,  que após rodadas de lances e negociação com o proponente de melhor
classificação, sendo que a empresa AGRO STADLER COMERCIAL LTDA- ME deu o melhor lance em R$
10.800,00, mas no entanto foi Inabilitado no certame pela falta da apresentação do Contrato Social o qual
doi  apresentado  parcial  somente  a  3ª  Alteração  correspondenta  a  alteração  de  endereço  da  empresa
somente, passando o item para o segundo colocado, que apresentou o seguinte resultado final:

VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantida

de
Preço Preço total

1 1 CARRETA AGRÍCOLA
NOVA DE 6 TON.,
CHASSI DE AÇO
REFORÇADO,
CONF.ED CARRETA
AGRICOLA NOVA DE
6 TON., CHASSI DE
AÇO REFORÇADO
DE VIGA "U",
CABEÇARIO FIXO,
COM DOIS EIXOS
CENTRALIZADOS,
DISTANCIA ENTRE
EIXOS DE 950MM,
PNEUS NOVOS, 
GRADES E
SOBREGRADES
REMOVIVEIS,
ESTRUTURA EM

IAC CA UNI 1,00 10.850,0
0

10.850,00



MADEIRA NOBRE
COM FECHAMENTO
EM MADEIRITE,
BASCULANTE.
(SUGESTÃO:
MAQTRON M-6000
TANDEM, OU
SIMILAR)  

TOTAL 10.850,00

ENCERRAMENTO
O Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, analisou a documentação da proponente que apresentou a
oferta  valida  e estando esta em conformidade com o instrumento  convocatório,  a  declarou  vencedora do
certame.  As  propostas  e  a  documentação  da  proponente  vencedora  foram colocadas  à  disposição  para
vistas e rubricas. Tendo em vista a Inabilitação da empresa AGRO STADLER COMERCIAL LTDA- ME, o
representante  pediu  o  prazo  para  apresentar  o  Recurso  contra  a  Inablitação,  sendo  que  o  Pregoeiro
declarou aberto o prazo até 05/06/18 às 17:00horas para que seja apresentado o Instrumento Recursal sob
pena de decair o direito. A presente ata é o fiel registro da sessão pública do Pregão, na forma presencial, n°
47/2018, que depois de lida e achada conforme é assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e proponentes.

Imbituva/PR, 30 de maio de 2018

______________________________________________________________________
Amilton Tiago de Souza Vanessa Machado de Souza
Pregoeiro Membro

_______________________________________________________________________
Werther Bobato do Nascimento AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA
Membro VINICIUS HENRIQUE BATISTA

_________________________________________________________________________________
AGRO STADLER COMERCIAL LTDA- ME, , VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME
Eder Stadler,  Valmir Schlickmann


